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SUBSTITUTIVO 001 AO ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2019.


ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 120/2007.

Art. 1° O artigo 38 da Lei Complementar nº 80 de 04 de setembro de 2003 que “Dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos dos profissionais do quadro da Educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho, e dá outras providências”, modificada pela Lei Complementar nº 120/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 38 O período de férias anuais do titular de cargo da carreira será de: 
Parágrafo único: 60 (sessenta) dias para todos os servidores regidos por esta Lei, sendo que 30 (trinta) dias serão gozados no período de férias escolares durante o mês de janeiro, 15 (quinze) dias em recesso no mês de julho e os 15 (quinze) dias restantes na forma de recessos, de acordo com o que dispuser o calendário escolar, observando-se as necessidades do estabelecimento de ensino.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 02 de outubro de 2019.
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MILTON MARTINS
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
O Anteprojeto em tela visa estender os benefícios do período de férias anual aos Serventes Escolares, Auxiliares de Serviços Gerais bem como a todos os demais servidores regidos pela Lei Complementar 80 de 04 de setembro de 2003.
[bookmark: _GoBack]Tendo em vista atender os diversos pedidos dos Serventes Escolares e auxiliares de serviços gerais após a aprovação do Projeto de Lei 13/2019 supracitado no qual passou a vigorar que os servidores que exercem funções de Magistério e Auxiliares de Professores farão jus a 60 (sessenta) dias de férias, enquanto os demais servidores da educação fazem jus a 25 (vinte e cinco) dias úteis, conforme previsto no inciso II do artigo 38 da Lei Complementar n° 80/2003, apresento-lhes este Anteprojeto de Lei Complementar para que seja concedido os mesmo direitos a todos os servidores regidos pela Lei Complementar 80/2003.
Desta forma, passará a vigorar que o período de férias anuais de todos os servidores regidos pela Lei Complementar 80/2003 será de 60 (sessenta) dias, sendo que 30 (trinta) dias serão gozados no período de férias escolares durante o mês de janeiro, 15 (quinze) dias em recesso no mês de julho e os 15 (quinze) dias restantes na forma de recessos.
Ressalta-se que artigo 39 da Lei Complementar n° 80/2003 dispõe que as férias serão concedidas de acordo com o que dispuser o calendário escolar, observando-se as necessidades do estabelecimento de ensino.
Isto posto, por se tratar de relevante interesse público é que o apresento este Anteprojeto de Lei Complementar, contando com a aprovação pelos nobres vereadores desta Casa de Leis.



image1.png
Camara Municipal de Sete Lagoas Vereador

Gabinete do Vereador Milton Martins M u I MARTI Ns
Rua Domingos Louverturi, n° 335 I to n
Birro Sdo Geraldo - Sete Lagoas #SouMaisFamilia

Tel. (31) 3779-6303 / 3779.6304 oN 123





image2.png




